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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 135/2020. 

 
Tomada de Preços Nº 008/2020. Contratante: 
Prefeitura de Coremas/PB. Contratada: Obraplan 
Empresa de Limpeza e Conservação Urbana Ltda, 
CNPJ: 26.764.981/0001-37. Valor total: R$ 208.802,53 
(Duzentos e oito mil, oitocentos e dois reais, cinquenta 
e três centavos). Objeto: Prestar serviços de 
engenharia para reforma da Prefeitura Municipal de 
Coremas. Fonte de recurso: Próprios do Município de 
Coremas, oriundos da Cessão Onerosa que trata o § 2º 
do art. Da Lei Federal Nº 12.276/2010 de 30/06/2010, 
de acordo com o estabelecido pela Lei Federal Nº 
13.885/2019, 17/10/2019, onde foi aprovada pela Lei 
Municipal nº 206/2019 de 30 de dezembro de 2019. 
Dotação: QDD/2020, ficando automaticamente 
incorporadas as dotações do orçamento anual (LOA) 
aprovado por lei para o exercício seguinte. Vigência 
para execução: 04 (Quatro) meses. Vigência do 
contrato: 1 (um) ano. Partes: Francisca das C. A. de 
Oliveira (Pela contratante) e o Sr. Geraldo V. da Silva, 
CPF: 087.906.378-52 (Pela contratada). Notificação: 
No prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do 1º 
dia útil desta publicação, para a contratada prestar 
garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da 
Lei 8.666/93. 

Coremas/PB, 27 de maio de 2020. 
Francisca das C. A. de Oliveira - Prefeita 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 .  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 009/2020. 

 
A Prefeita do Município de Coremas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, Resolve: 
Homologar o resultado da licitação, modalidade 
Tomada de Preços nº 009/2020, que objetiva: 
Contratação de empresa prestadora de serviços de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo da 
Rua Nelson Pereira de Oliveira, Zona Urbana do 
Município de Coremas; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente(s) vencedor(es): 1º) 
Lugar: FFJ Construtora Ltda, CNPJ: 19.369.906/0001-
06, com o valor total de R$ 70.076,64 (Setenta mil, 
setenta e seis reais, sessenta e quatro centavos). 
Publique-se e cumpra-se. 

Coremas/PB, 27 de maio de 2020.  
Francisca das C. A. de Oliveira 

Prefeita 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


